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ESTAOO DA PARAÍBA
PREFEITURA üU]'IICIPAL DE ÍruAS ESTRÂDAS

ASSESSORIA ]URÍDICA

EXPoSIçÃO DE iIOTIVOS INEXIGIBILIDADE Ne 000O2/2026
SECRETARIA DÉ DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUÍURA
Contratação de Empresa Especializada para Recebimento e Disposlção
final dos ResÍduos 5ólidos Urbanos produzidos pelo t'1UnicÍpio de
Duas Estnadas/PB.
Prefeitura Municipal de Duas Estradas e: ÉCOSOLO GUARABIRA GESTÀO
MBIENTAL DE RESIDUOS LTDA.
Exposição de motivos cornespondênte e sêus elementos, inclusive a
mÍnuta do respectivo contrato.

Interessadosl

Ânexo:

PÂRECER

Analisada a matéria, nos termos da Inexigibilidãde no qOAOI|2026; e legislação pertlnente, considenadas
as alteraçóês postêrlorês das referidas nonmas; e observado o teor dos documentos e informações
apresentados, esta Assessoria luridica é de parecer favorável ao reconheclflento da situação de Dispensa
de Licltação, como se contén no despacho de acolhlmento exanado pela Senhora Prefeita, o qual êstá de
acordo com o Art. 74, III, d, da Lel no 74.!33/2021.

Quãnto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimênto dos requisltos êxigidos no Art. 72,
da Lê1 14.133/21, estando devidamêntê instruído dos seguintes elementos: documento de fornalização de
demanda; termo de neferênciaj estimativa da despesa definida na forma estabelecida no Art. 23, § 4s, da
Lei ],4.L33/2Lt demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o conpromisso
a ser assumido; razão dâ êscolha do contratado; justificativâ de preçoj e âutonização da autonidade
competente.

Esta Assessoria lurídica esclarecê, alnda, quê deverá ser Juntada ãos autos a documêntação da
comprovação de que o contnatado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mÍnimâ necessáriã
e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação dir€ta ou o
extrato decorrente do contrato celebrado.

Duas Estradas - pB, 09 de lanei.no de 2626.

LARISSA DUARTÊ DE LUCENA

Assessora lunídica
oaB-PB 25.857
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Impresso por convidado em 03/03/2026 10:11. Validação: C927.81CC.6FA1.31F5.28CC.03FF.555D.3D59. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 17148/26. Data: 10/02/2026 17:09. Responsável: Luis C. M. da Silva.
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